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Acrescente-se artigo à Medida Provisória 670, de 2015, com o seguinte teor: 

"Art. Fica isento da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS o combustível derivado do petróleo formado, principalmente, por átomos de carbono, 

hidrogênio e em baixas concentrações por enxofre, nitrogênio e oxigênio e selecionado de acordo com as características 

de ignição e de escoamento adequadas ao funcionamento dos motores diesel, denominado comercialmente como Óleo 

Diesel. 

Parágrafo único - O Poder Executivo, em cumprimento ao disposto no inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante de renúncia da receita decorrente do disposto neste 

artigo e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o 

projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta, bem como 

incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A elevação do preço dos combustíveis em virtude de elevação de tributos incidentes sobre os mesmos e, particularmente, sobre o 
preço do Óleo Diesel tem causado oneração extremamente gravosa e excessiva para toda a sociedade. 

Isto porque um aumento do diesel gera impacto em toda a cadeia produtiva do país, desde os itens mais básicos, como alimentos 
e vestuário, pois todo o maquinário agrícola e os modais de transportes utilizados são dependentes do produto. 

Logo, aumentar o preço do diesel onera a produção de diversos setores da economia, o transporte de todos os setores e eleva o 
custo de vida da sociedade como um todo. 

A estimativa dos setores produtivos é de que os custos dos fretes devem aumentar entre 7 e 10% por conta do aumento do diesel. 

Além disso, este aumento, tendo em vista a oneração da cadeia produtiva, impacta diretamente nos índices de inflação, o que 
corrói o salário dos trabalhadores. 

Por outro lado, temos visto, em todo o Brasil, o movimento dos caminhoneiros que lutam por melhores condições de trabalho e têm 
dentre seus principais pontos de reivindicação a redução do custo do combustível, sendo que se estima que a retirada do PIS e da 
COFINS pode ensejar uma economia de R$ 0,22 (vinte e dois centavos de real) no preço por litro de combustível, o que poderia 
gerar uma economia de R$ 2,2 mil no custo mensal da categoria. 
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Ademais, não é justo que a sociedade brasileira pague mais tributos para resolver problemas de responsabilidade do governo e 
que ele pode obter fontes de substituição alternativas, como por exemplo no enxugamento da máquina pública e tendo em vista 
que o preço internacional do petróleo tem caído significativamente no mercado internacional. 

Aliás, no Paraguai a Petrobrás anunciou em 4 de março deste ano a redução dos preços dos combustíveis pela NONA vez desde 
Junho do ano passado, noticiou o jornal paraguaio ultimahora.com 

Portanto, a presente emenda visa a corrigir essa injustiça, pelo que contamos com o indispensável apoio dos membros desta 
Casa, para que seja aprovada. 
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